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LEINº1128/2025

“DISPÕESOBREADESAFETAÇÃODEÁREA

INSTITUCIONALLOCALIZADANOLOTEAMENTORESIDENCIALVANDEN

BROEK,NOMUNICÍPIODAESTÂNCIA

TURÍSTICADEHOLAMBRA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1ºFicadesafetada,passandodacategoriadebempúblicodeuso

especialparaadebemdominial,aÁreaInstitucional01B,integrantedo

loteamento“ResidencialVanDenBroek”,situadanoMunicípiodaEstância

TurísticadeHolambra,registradasobamatrículanº124.849doCartóriode
RegistrodeImóveisdaComarcadeMogiMirim/SP,comáreade3.182,19m?,

perímetrode309,66metrosecadastromunicipalnº006.0059.00387.

Art.2ºAáreadequetrataoartigoanteriorficadestinada

exclusivamenteàimplantaçãodeempreendimentohabitacionaldeinteresse

social,emconformidadecomaPolíticaMunicipaldeHabitaçãoinstituídapela

LeiOrdinárianº1.105/2025.

Art.3ºApósaimplantaçãodoempreendimento,oMunicípiofica

autorizadoaoutorgarapossee,quandocabível,apropriedadedasunidades

habitacionaisdiretamenteaosbeneficiáriosfinais,medianteosinstrumentos

jurídicosaplicáveiseobservadosostrâmitesderegistroimobiliário.

Art.4ºAdestinaçãoprevistanestaLeiseráacompanhadapelo
ConselhoMunicipaldeHabitação,garantindo-seagestãodemocráticafo

controlesocial,nostermosdaLeiOrdinárianº1.105/2025.
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Art.5ºEstaLeientraemvigornadatade's1apublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.E

 

     

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHombra/SP,17deDezembrode2025.

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº056/2025,referenteProjetodeLeinº

048/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra.

GRASSIBARBOSAGOMESFREITASDESOUZA
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